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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 

1 EDITAL E ANEXOS 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 051/2023-SRP 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 
Federal n° 7.746, de 05 de junho de 2012, alterado pelo DECRETO N° 9.178, DE 23 DE OUTUBRO DÉ 
2017, do Decreto Federal n° 7892 de 23 de janeiro e 2013, alterado pelo Decreto Federal n° 9.488, de 
2018, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa 
SEGES/MP n°03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do 
'Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto Municipal 002/2022, aplicando-se, 
,subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

;PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
N° 7.869/2023 

PROCESSO LICITATORIO 
N° 051/2023-SRP 

lORGÃO GERENCIADOR: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
* 

TIPO DE LICITAÇÃO: 
MENOR PREÇO POR ITEM 

REGIME DE EXECUÇÃO: 
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

OBJETO: 
Aquisição de uma motoniveladora para o município de Pinheiro/MA 

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio 
INTERNET, através do PORTAL DE 
r,ttp fiwww.comprasnet,gov br 

de recursos de tecnologia da informação - 
COMPRAS GOVERNAMENTAIS, site: 

de Brasília) 

as indicações de tempo constantes neste 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início: 01/11/2023 - Término: 16/11/2023, às 08h:59min (Horário 
SESSÃO PÚBLICA: 16/11/2023, às 09:00 h (Horário de Brasília) 

' Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas 
Edital, em gue não este/ja disposto "Horário Local". 
DIA, HORARIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA 
DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 14:00hs (horário local). 
Sítios eletrônicos: Poderão ser obtidos de forma gratuita 
e do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão https:fiwww.tce.maoov.bri, 

OBTENÇAO DO EDITAL 

através dos sites http://www.comprasnetoov.br 
ou ainda poderão ser obtidos 

também junto à CCL, ou por e-mail cp11-pinheirogoutlook.com. 
O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: pinheiro.magov.b 

RESPONSÁVEL: 

Patrícia Helena Ramos da Costa Oliveira 
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 051/2023-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 7.869/2023 

O MUNICIPIO DE PINHEIRO, por intermédio da Comissão Central de Licitação-CCL, 
designada por Portaria n.° 003/2023-SEMGOV, localizada na Praça José Sarney, n.° 560 — 
Centro — neste município de Pinheiro/MA, nesta cidade, torna público que realizará licitação, 
na Modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, item para AMPLA 
PARTICIPAÇÃO, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014, na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICO, nos termos 
da Lei n°10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
Decreto Municipal n° 001/2022, Decreto Municipal 002/2022, Decreto Municipal 003/2022, 
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, 
a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste edital. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que 
promovea comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, 
para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica www.comprasoovernamentais.dov.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes 
atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e 
consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão 
pública na internet; verificara conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos 
neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, 
examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver 
sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído ao 
Prefeito Municipal e propor a homologação. 

DATA DA SESSÃO: 16 de novembro de 2023 

HORÁRIO: 09h:00min 

LOCAL: www.comprasoovernamentais.00v.br.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 

O Edital estará disponível gratuitamente na página pinheiro.ma.gov.br 

e no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.óov.br.

DO OBJETO: 

1.1. Aquisição de uma motoniveladora para o município de Pinheiro/MA, 
conforme especificações econdições estabelecidas no Termo de Referência constante 
do Anexo I deste Edital. 

2.1. O Valor estimado desta licitação é de R$ 1.250.000,00 (Um milhão, 
duzentos e cinquenta mil reais). 

2.2. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de 
previsão de dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Federal n°. 7.892/2013, 
as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas 
decorrentes da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou 
instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente procedimento licitatório. 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS, DE ESCLARECIMENTO: 

3.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquerpessoa poderá impugnar este Edital. 

3.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em 
campo próprio do Sistema Portal de Compras no endereço eletrônico 
www. com prasqovernam entais. gov. br. 

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação de propostas. 

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 
deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada 
para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio 
do Sistema Portal de Compras no e ereço eletrônico 
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WWW. com prasgovernam entais. ciov. br. 

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente 
impugnado o presente Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das 
condições nele estabelecidas. 

3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como 
outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio 
www.comprasqovernamentais.gov.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento. 

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo 
prazo legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente. 

3.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se 
houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular 
(instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

AQUI TEM TRACALNet 

4.1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao 
ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação e que: 

4.1.1. Que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado 
de Fornecedores— SICAF, conforme disposto no art. 9° da IN SEGES/MP n°3, de 2018; 

4.1.2. Que estejam cadastradas no município de Pinheiro ou; 

4.1.3. Que não estejam cadastradas ou que estiverem com seus cadastramentos 
vencidos, também poderão participar da licitação, desde que atendidas as exigências do 
item 14, deste edital. 

4.2. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável 
submissão dosproponentes às condições deste Edital. 

4.2.1. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente 
impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das 
condições nele estabelecidas. 

4.3. Não poderão participar desta licitação, direta ou iRdir tamen e, ou participar 
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do contratodela decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital: 

4.3.1. Pessoas físicas não empresárias; 

4.3.2. Servidor ou dirigente do município de Pinheiro - MA; 

4.3.3. O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa física ou jurídica. 

4.3.4. As sociedades empresárias: 

4.3.4.1. que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 
4.3.4.2. que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou 
extrajudicial, concursode credores, dissolução ou liquidação; 
4.3.4.3. que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — 
CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP (Portal Transparência); 
4.3.4.4. que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por 
Ato de Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ; 
4.3.4.5. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum; 
4.3.4.6. que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela 
elaboração do termo de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja 
dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 
4.3.4.7. cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar 
de agente público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da 
administração pública do município de Pinheiro-MA, em que este exerça cargo em 
comissão ou função de confiança por meio de contrato de serviço terceirizado ou 
contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisição de bens, ou ainda de convênios e os 
instrumentos equivalentes; 
4.3.4.8. estrangeiras que não funcionem no país; 

4.4. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para 
a inabilitação do licitante. 

4.5. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar 
do certame parao(s) mesmo(s) item(is). 

4.6. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações 
cíveis por atos de improbidade administrativa) e no Portal Transparência 
(www.portaltransparencia.gov.bricnep), para aferição de eventuais registros impeditivos 
de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Admini• .5.-; o P a. 
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Será permitida a participação de consórcios, na forma do art. 33 da Lei n° 

4.7.1. As empresas reunidas em consórcio deverão apresentar, no ato da 
assinatura do contrato, a comprovação do compromisso público ou particular de 
constituição. 

4.7.2. Deverá ser indicada, na proposta de preços, a empresa responsável pelo 
consórcio que deverá atender às condições de liderança. 

4.7.3. Todos os documentos de habilitação, de cada consorciado, deverão ser 
apresentados naforma do item 14 deste Edital, sob pena de inabilitação. 

4.7.3.1. Serão somados os quantitativos indicados nos atestados de capacidade 
técnica de cada consorciado para a comprovação da qualificação técnica. 
4.7.3.2. Para efeito de qualificação econômico-financeira, será considerado o 
somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação. 

4.7.4. As empresas integrantes respondem solidariamente pelos atos praticados 
em consórcio, tanto na fase licitatória quando na fase contratual. 
4.7.5. É vedada a participação de empresa em mais de um consórcio no presente 
certame. 

5. DO CREDENCIAMENTO: 

5.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, 
previamente, por meio do sítio www.comprasciovernamentais.gov.br.

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de 
chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico 
(Portal de Compras Públicas), onde também deverão se informar a respeito do seu 
funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

5.3. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão 
obter maiores informações na página www.comprasgovernamentais.00v.br, podendo 
sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal . 

5.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances. 

5.4.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade 
exclusiva, incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Municípi de Pinheiro-MA 
responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da a, aOlig que por 

Edital Pregão Eletrônico n° 051/2023-SRP 0.1 q. 0 3  - Pág. 6/51 



PINIMme 
A ' ' ' • 4r "r

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 

terceiros. 

5.5. O credenciamento junto ao Sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
dastransações inerentes a este Pregão. 

5.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas 
imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

5.7. O Pregão será conduzido pelo Pregoeiro Titular com apoio técnico e 
operacional do Portal de Compras, que atuará como provedor do sistemaeletrônico para 
esta licitação. 

6. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA: 

6.1. Neste certame não se aplica o direito de preferência. 

7.1. Item destinado à ampla concorrência. 

8. DO ENVIO DA PROPOSTA: 

Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico 
www.comprasoovernamentais.00v.br, e até a data e hora marcadas para abertura da 
sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta coma descrição do objeto ofertado e 
preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereçoacima, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

8.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus 
anexos, sendo de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários 
para o cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta 
licitação. 

8.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as 
propostas apresentadas. 

8.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante 
o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

8.3.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de iten$ 
moeda corrente nacional; 
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8.3.2. Marca, modelo e fabricante de cada item ofertado; 

8.3.3. Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo 
de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 
quando for o caso; 

8.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada e, havendodivergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste 
Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas. 

8.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

8.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

8.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do 
sistema eletrônico, as seguintes Declarações on fine, fornecidas pelo Sistema de 
Pregão Eletrônico: 

8.7.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso; 

8.7.1.1. A indicação do campo "não" apenas produzirá o efeito de a licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo 
que seja qualificadacomo microempresa ou empresa de pequeno porte; 

8.7.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 
sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 

8.8. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços 
e/ou com os documentos de habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. 

8.9. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação 
e proposta, sujeitarão a licitante às sanções previstas no item 19 deste Edital. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES: 

9.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, 
por meio do sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pre oeiro e os licitantes 
ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em o pr ' ç do sistema 

szs CC‘'.2.3 
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eletrônico. 

9.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações 
técnicas exigidas no Termo de Referência. 

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.3.2. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, 
que deverá serlevada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido no item 
12 deste edital. 

9.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 
9.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 

9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para aberturada sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.7.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente ao provedordo sistema eletrônico. 

9.7.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 
próprio do sistema. 

9.8. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 

9.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.11. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente 
inexequível ou verificarque houve erro de digitação, deverá excl -lo do sistema, a fim de 
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não prejudicar a competitividade. 

Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do 
último lance ofertado em mas de 85%. 

9.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

9.13. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes do certame, publicada no Portal de Compras, 
www.comprasoovernamentais.00v.br„ quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. 

9.14. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do 
Pregoeiro. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 
após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 
determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 

9.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta e, na hipótesede desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance 
por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 
[10. DO EMPATE: 

10.1. Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas ou empresas de pequeno porte forem iguais ou até 
5% (cinco por cento) superioresà proposta mais bem classificada, situação em que, como 
critério de desempate, será assegurado odireito de preferência de que trata os arts. 44 e 
45 da Lei Complementar n° 123/2006, mediante a adoção dos seguintes procedimentos: 

A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja 
proposta estiverno intervalo estabelecido no item 10.1, será convocada para, querendo, 
apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou 
lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena 
de preclusão, 

10.1.2. Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada 
como a licitantedetentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na 
forma do item 11 e seguintes; 

10.1.3. Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as 
microempresas ou empresas de pequeno porte, no intervalo tabelecido acima, na 

kr+e‘f°
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ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

10.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que 
se encontrem em situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.1.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) 
minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar n° 123/2006. 

10.1.6. Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na 
forma do item 11 e seguintesda licitante que originalmente apresentou a menor proposta 
ou lance. 

10.1.7. O disposto nos subitens 10.1.1 a 10.1.6, somente se aplicará quando a 
melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 

10.1.8. A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço 
ofertado pela licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta. 

10.2. Se o pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que 
enviaram seus lancesem horários exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs 
/ EPPs, adotará os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
10.2.1. Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil; 

10.2.2. 

brasileiras; 
Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas 

10.2.3. Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em 
pesquisa e no desenvolvimento tecnológico no País; 

10.2.4. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que 
comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação; 

10.2.5. Avaliação de desempenho contratual anterior dos licitantes; 

10.2.6. Sorteio. 

10.3. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no 
campo "Valor Negociado", com a devida justificativa. 

11. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA: 
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11.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o 
Pregoeiro encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para 
que seja obtida melhor proposta. 

11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelas demais licitantes. 

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto 
ao cumprimento das especificações do objeto. 

12.2. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta 
atualizada em conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 2 (duas) 
horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação. 

12.2.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado 
por escrito, antes de findo o prazo estabelecido. 

A proposta deve conter: 
a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, 
telefone, endereço de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e 
Municipal (se houver); 

b) O preço unitário e total para o item (ou lote) ofertado (conforme 
especificados no Termo de Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor 
global da proposta, em moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os 
tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentesda execução do objeto; 

c) A descrição mínima do objeto de forma a demonstrar que o produto atenda as 
especificações e exigências contidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital; 

d) Marca, modelo, tipo, fabricante e procedência; 

e) O prazo de garantia do bem, não podendo ser inferior a 12 (doze) meses, 
contados do recebimento definitivo do objeto; 

Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contados da data prevista para abertura da licitação; 

g) Prazo de entrega não superior a 30 (trinta) dias corridos, contados do 
recebimento da ordem deserviço; 

h) Declaração de que entregará os bens com provadamen os e sem uso, uma 
Oeirg
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vez que não serão aceitos objetos recondicionados, reformados ou remanufaturados; 

Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 

12.3. O Pregoeiro, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, 
fotos ou outra forma de comprovação de que os produtos ofertados atendem a 
especificação, que deverão ser encaminhados na forma e prazo definidos no item 12.2. 

12.3.1. A arrematante deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o site do 
fabricante para que sejam comprovadas as características do objeto ofertado; 

12.4. O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos 
os requisitos elencados no subitem 12.2.2, ou o descumprimento das diligências 
determinadas pelo Pregoeiro acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo 
da instauração de processo sancionatóriocontra o licitante. 

12.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta 
apresentada, seja com relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer 
condição que importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas 
aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a alteração 
representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas. 

12.6. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, 
assim entendidos quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor 
definido para o respectivo objeto no Termo de Referência. 

12.6.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após 
a negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado. 

12.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso 
da necessidadede esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para 
comprovação da exequibilidade. 

12.8. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer 
diligências necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as 
especificações mínimas previstas no Termo de Referência, Anexo! ao Edital, salvo ajuntada 
de documentos, para atender a exigência deste edital, findo o prazo estabelecido no item 
12.2. 

12.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

12.9.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, serão observados os procedimentos previstos nos itens 10 e 11. 

12.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá (a\ sWififormando no 
'90
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"chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

12.11. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/2006, seguindo-se a disciplina estabelecida no item 10 
deste edital, se for o caso. 

12.12. A proposta original, com todos os requisitos do item 12.2.2, deverá ser 
encaminhada em envelope fechado e identificado com dados da empresa e do pregão 
eletrônico, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da declaração dos 
vencedores no sistema, ao protocolo da Prefeitura Municipal de Pinheiro — MA, situada 
Praça José Sarney, n.° 560, Centro Pinheiro- MA, CEP: 65.200-000- CNPJ: 
06 200.74510001-80, aos cuidados do Pregoeiro do Pregão Eletrônico n° 051/2023. 

13. DA AMOSTRA: 

13.1. Não será exigida amostra do objeto do presente certame, estando as licitantes 
cientificadas de que os produtos ofertados devem atender as exigências e especificações 
mínimas constantes no Termo de Referência que segue como Anexo I ao Edital, sob 
pena de recusa de recebimento do(s) bem(ns), sem prejuízo da aplicação de sanções 
administrativas. 

14. DA HABILITAÇÃO: 

14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

141.1. SICAF; 

14.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS e o e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP (www.portaidatransparencia.gov. br/); 

14.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantidopelo Conselho Nacional de 

Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

14.1.4. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU; 

14.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nom ca erNosa licitante e 
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também de seu sócio majoritário, por força dos artigos 3° e 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição decontratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

14.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por 
falta de condiçãode participação. 

14.2. O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores 
- SICAF em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 
econômica financeira e habilitação técnica. 

14.2.1. As licitantes devidamente cadastradas no SICAF deverão encaminhar os 
seguintes documentos: 

1 - Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação consistente em 
Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, comprovando ter a licitante fornecido materiais/equipamentos compatíveis 
como o objeto desta licitação. 

li - Certidão Negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial 
(Lei n° 11.101, de 09/02/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos 
últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 
Certidão. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser 
apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores; 
VI - Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a 
realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para 
qualquer trabalho, mão- de-obra de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição 
de aprendiz, a partir de 14(quatorze) anos (modelo Anexo III ao Edital). 

14.2.2. A licitante cuja habilitação parcial no SICAF acusar como situação do 
fornecedor algum documento com validade vencida, deverá encaminhar o respectivo 
documento a fim de comprovara sua regularidade. 

14.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro 
Unificado de Fornecedores - SICAF deverão apresentar a seguinte documentação 
relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e trabalhista, Habilitação Econômico-
Financeira e Qualificação Técnica: 

14.3.1. COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

- Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis ju Junta Comercial da 
respectiva sede, para o caso de empresário individual; 
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ii — Para licitante microempreendedor individual - MEI, Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, hipótese em que será realizada a verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedongov.br, 

Iii - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores, para os casos de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: 

iv - Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público 
de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

- Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da 
sede do licitante, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para o 
caso de sociedade simples; 

vI - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgãocompetente, quando a atividade assim o exigir; 

14.3.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

14.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

- Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
ii - Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do 
Distrito Federal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual; 

iii - Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou 
Distrital, do domicílio ou sede da licitante; 

tv - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nostermos da Portaria Conjunta n° 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

- Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal. 

vi - Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho (CNDT), mediante a apresentação de certidão negati •érn p[ n validade, que 

NIOSc.a. 
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poderá ser obtida no site www.tst.jus.br/certidao. 

14.3.2.1. Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito 
de negativa. 
14.3.2.2. Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio 
ou sede do fornecedor, ou outra equivalente que demonstre tal isenção. 

14.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

1 — Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial (Lei n° 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 
datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso 
na própria Certidão. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser 
apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores. 

ii — Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios. 

a) as empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual 
por balanço de abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial; 

b) a boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez 
Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das 
seguintes fórmulas: 

LG = 

LC = 

SG = 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZ( 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGI VEL A LONGO PRAZO 

ATIVO Cl 
PASSIVO CIRCULANTE 

ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer 
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um dos índices acima, deverão comprovar capital social mínimo ou patrimônio líquido 
mínimo de 10%( dez por cento) do valor total estimado para o(s) item(ns)/lote(s) 
cotado(s) constante(s) do Anexo I deste edital. 

14.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

I — Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação — Atestado(s) de 
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando ter a licitante fornecido equipamentos compatíveis como o objeto desta 
licitação. 

14.3.5. ATENDIMENTO AO ART. 70, INC. XXXIII DA CONSTITUIÇÃO 

14.3.5.1. Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos 
para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, 
para qualquer trabalho, mão- de-obra de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na 
condição de aprendiz, a partir de 14(quatorze) anos (modelo Anexo III ao Edital). 

14.4. DA HABILITAÇÃO DAS MEs / EPPs 

As empresas qualificadas como ME / EPP, na forma da Lei Complementar 
n° 123/2006, deverão apresentar todos os documentos de habilitação, referentes à 
habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, econômico-financeira e técnica, sob pena de 
inabilitação. 

14.4.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista 
não impede que a licitante qualificada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno 
porte (EPP) seja declaradavencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 
do edital. 

14.4.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação. 

14.4.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal ou trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. 

14.4.3.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
Administração, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

14.4.4. A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste e 41, sendo facultado ao 
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município de Pinheiro — MA, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação para prosseguimento do certame. 

14.4.5. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de 2006, estará dispensado: 

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e 

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 
exercício. 

14.5. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO 

14.5.1. Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste 
Edital, deverão ser enviados em até 02 (duas) horas, exclusivamente por meio do por 
meio de campo próprio do Sistema. 

14.5.2. Os documentos de habilitação serão remetidos em original, por qualquer 
processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por 
servidor/funcionário do município de Pinheiro- MA, desde que conferidos com o original, 
ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis, juntamente com a proposta de preços em envelope fechado e 
identificado com dados da empresa e do pregão eletrônico, na forma do item 12.12 deste 
Edital. 

14.5.3. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em 
nome e CNPJ da matriz ou todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que 
com provadam ente só possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio ou 
sede do interessado. 

14.5.4. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade 
previamente estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 
(noventa) dias antes da data da sessão pública deste Pregão, exceto a Certidão Negativa 
de Falência, Concordata, RecuperaçãoJudicial e Extrajudicial que deverá estar datada 
dos últimos 30 (trinta) dias (itens 14.2.1, 11, e 14.3.3,1). 

14.5.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 
enviados via correio eletrônico, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" 
a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

14.5.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital ou deixar de enviar a documentação de habilitação por meio de 
campo próprio do Sistema quando solicitado pelo pregoeiro ". 
penalidades previstas neste Edital. 
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14.5.7. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

14.5.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

14.5.9. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências 
de habilitação, o Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 

14.5.10. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a 
licitante será declarada vencedora. 

is. DOS RECURSOS: 

15.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, 
de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recurso no prazo de 30 (trinta) minutos. 

15.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na 
decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante 
declarada vencedora. 

15.1.2. Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará 
no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

15.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá 
apresentar as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais 
licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em igual 
prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente. 
15.2.1. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de 
campo próprio do Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e 
contrarrazões entregues diretamente ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros 
meios (fax, correspondência, etc). 

15.3. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos 
contra seus atos, podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
após o recebimento das razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir 
devidamente informado ao Prefeito para a decisão final no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

15.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente oá' tos Otoscetíveis de 
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aproveitamento. 

15.5. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, 
subscritos por representantes não habilitados legalmente ou não identificados no 
processo para responder pelo licitante. 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

16.1. O objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato do Pregoeiro, 
salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá, após a regular 
decisão dos recursos interpostos, ao Prefeito. 

16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 

17.1. Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para 
assinar o termo de contrato ou retirar a Nota de Empenho. 

17.2. O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condições 
definidas no art. 55 da Lei n° 8.666/1993 e observará os termos contidos na minuta Anexo 
VI deste Edital ou as disposições constantes de instrumento equivalente. 

17.3. O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 05 
(cinco) dias úteis, contados da data do licitante ser convocado por e-mail. 
17.3.1. O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá 
ser prorrogado uma única vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pelo município de Pinheiro - MA. 

17.3.2. Alternativamente à convocação para a assinatura do termo de contrato, o 
da Prefeitura Municipal de Pinheiro — MA poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da data de seu recebimento. 

17.3.3. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
importará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades 
estabelecidas neste edital. 

17.4. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo 
licitante durante a vigência do contrato. 

17.5. O prazo de vigência do contrato será de 12 (d 
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ocorrência de umadas hipóteses dispostas no art. 57, 1° da Lei n°8666/1993. 

17.6. Os seguintes requisitos foram estabelecidos no Termo de contrato, Anexo 
VI deste Edital, ou instrumento equivalente, e serão de observância obrigatória dos 
contratados: 

I - as hipóteses, prazo e condições de prestação das 

garantias; 11- critérios para o recebimento do objeto; 

III 

IV 

- prazos e condições de pagamento; 

- atualização financeira ou reajustamentos, quando possível; 

- hipóteses de compensações financeiras ou penalizações, por eventuais 
atrasos e descontos, poreventuais antecipações de pagamentos. 

17.7. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos 
e a propostaapresentada pela licitante vencedora. 

17.8. Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as 
atribuições previstas naAdministração. 

17.9. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto 
deste Pregão. 

17,10. O objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos, local e condições 
previstas no Termo de Referência, Anexo 1 deste Edital e observará as regras para 
recebimento definidas no Contrato, anexo VI, ou instrumento equivalente. 

18. DA FISCALIZAÇÃO: 

18.1. Sujeitar-se-á a Contratada à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
autoridade encarregada de acompanhar o fornecimento do objeto desta licitação, 
observadas as regras definidas na minuta contratual, Anexo VI deste Edital, ou no 
Instrumento equivalente. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

19.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
assinar o contrato, não aceitar a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação 
exigida neste edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver aproposta, falhar ou fraudar na execução do ajuste, 
comportar-se de modo inidâneo, fizer declaração falsa ou comefig,f aud fjAcal, garantido 
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o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração 
Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital 
e seus anexos e das demais cominações legais. A Administração poderá, ainda, utilizar-
se da sanção de advertência, prevista no art. 87, Ida Lei n° 8.666/1993, aplicada ao 
pregão subsidiariamente 

19.2. Considera-se comportamento inidgneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

19.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sanções 
de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade. 

19.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato, o município de Pinheiro-MA, 
garantida a prévia defesa, aplicará as sanções definidas na minuta do contrato, anexo VI 
deste edital ou dispostas em instrumento equivalente. 

19.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/1993 

19.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como 
o dano causado ao Município, observado o princípio da proporcionalidade. 

19.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Municipal. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

20.1. O Município de Pinheiro-MA poderá revogar este Pregão por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 
incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo 
quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 
observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

20.1.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

20.1.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar. 

20.2. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, 
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior de informação ou de documentos que' dever ter sido 
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apresentados para fins de classificação e habilitação. 

20.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente do Município de Pinheiro-MA. 

20.4. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na 
inabilitação da licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a 
aferição de sua habilitaçãoe a exata compreensão da sua proposta, durante a realização 
da sessão pública do pregão. 

20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliaçãoda disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.6. A critério do pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preços e da 
documentação de habilitação poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário. 

20.7. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, 
desclassificar a proposta da licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla 
defesa. 

20.8. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dosdocumentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

20.8.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o 
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 
documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

20.9. O foro da comarca de Pinheiro-MA, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, será o designado para julgamento de quaisquer questões 
judiciais resultantes da presente licitação e da aplicação do presente Edital. 

20.10. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) 
Pregoeiro (a), no endereço eletrônico mencionado neste Edital, item 3.5. 

20.11. Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida 
por conveniência do Município de Pinheiro-MA, sem prejuízo do disposto no inciso V do 
art. 4°, da Lei n° 10.520/2002. 

20.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço 
eletrônico 
— www.comprasoovernamentais.cov.br e também na página Prefeitura de Pinheiro — Portal 
da Prefeitura de Pinheiro. 
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21.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 

21.1.2. ANEXO II — Modelo de Proposta de Preços; 

ANEXO III — Modelo de Declaração de que não Emprega Menor; 

ANEXO IV — Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP; 

ANEXO V — Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade; 

ANEXO VI — Minuta da Ata de Registro de Preços; 

ANEXO VII — Minuta de Contrato. 

Pinheiro — MA, 30 de outubro de 2023. 

"'soer Orir°
. da CCL 

• 2 003/ 2023 

Silvano é oraes Ribeiro 
Pregoeiro • CCL 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. INTRODUÇÃO 
Em cumprimento ao Decreto n°. 3.555/2.000 — art. 8°, II c/c Art. 3°, caput e incisos I a III, da 
Lei Federal n° 10.520/02, c/c Art. 30, XI do Decreto 10.024/19, elaboramos o presente Termo 
de Referência, para aquisição de MOTONIVELADORA, a ser utilizada na manutenção de 
estradas rurais do Município, pensando primeiramente nos pequenos e médios produtores 
rurais, que necessitam de vias de acesso em boa situação, conforme Plano de Trabalho 
apresentado, Proposta n.° 029013/2020. 

2. OBJETO 
2.1 O presente Termo de Referência tem como objeto o Registro de Preços do tipo menor 
preço para eventual e futura aquisição da 01 (UMA) M TONIVELADORA para o município , 
de Pinheirw' 

3. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 
3.1. A aquisição da máquina Motoniveladora visa atender as,demandas do município de 
Pinheiro - MA na manutenção de estradas rurais, que São fundamentais para escoamento 
da produção agrícola, pecuária, 'hortifrútr à demais demandas que são essenciais para o 
desenvolvimento do Município. 
3.2. Constitui objeto deste a aquisição de 01 (uma) motoniveladora para atender a demanda 
de serviços e infraestrutura na zona rural do município. 

4. PESQUISA DE MERCADO E VALOR ESTIMADO: 
4.1. Para a elaboração do mapa de preços foi adequado no artigo 5° da INSTRUÇÃO 
NORMATIVA N° 73, DE 5 DE AGOSTO DE 2020: 
"Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo 
licitatório para a aquisição e contratação de serviços em geral será realizada mediante a 
utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:" 
preferivelmente o que consta nos itens "I - Painel de Preços, disponível no endereço 
eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as cotações refiram-se a aquisições ou 
contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do 
instrumento convocatório; III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da 
pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de 
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divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso; e IV - pesquisa 
direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os orçamentos 
considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência 
da data de divulgação do instrumento convocatório." 

4.2. O valor global do objeto a ser licitados estima-se em R$ 1.250.000,00 (Um 
milhão, duzentos e cinquenta mil reais) 
4.3. Junto com a proposta a empresa obrigatoriamente deverá enviar o catálogo de 
especificações de fábrica do equipamento e ser ofertado caso o mesmo não atenda as 
especificações descritas neste Termo de Referência a proposta será excluída, o mesmo 
acontecerá se a empresa não enviar o catálogo junto a proposta comercial. 

MOTONIVELADORA ARTICULADA (NOVA) ANO 2023 COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD. VALOR UNT VALOR 
GLOBAL 

1 

Motoniveladora nova, O km, com as seguintes 
características mínimas: fabricação nacional, ano 
de fabricação 2023, chassi articulado, equipada 
com motor 6 cilindros turbo alimentado, com 
potência mínima de 170 hp, freio em banho de 
óleo, freio de estacionamento, cabine fechada, 
ripper traseiro com m ínima 3 dentes, transmissão 
com no mínimo 6 velocidades a frente e no 
mínimo 3 a ré, equipado, com peso operacional 
de no mínimo 15.000 kg, tanque de combustível 
com no mínimo 2401, lâmina de 3,650 mm de 
comprimento mínimo e 610mm de altura, e 
espessura mínima de 22mm, pneus 17,5x25- 12 
lonas, faróis de trabalho noturno, luzes, bem 
como todos os equipamento de segurança e 
tráfego, conforme normas do detran/contran. 
Garantia mínima de 01 (um) ano ou 1.000 horas. 
Assistência autorizada pelo fabricante e que é 
representante autorizado para comercializar o 
equipamento para o estado do maranhão. O bem 
deverá ser entregue na prefeitura de pinheiro/ma, 
com frete incluso no preço de venda da máquina 
no prazo de até 60 (sessenta) dias úteis. Garantia 
total do bem com fornecimento de todas as 
revisões na sede do município de pinheiro/ma, 
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com todo o custo incluído no preço da máquina, 
inclusive deslocamento, mão-de-obra, peças e 
óleos A fornecedora deverá proporcionar 
curso/treinamento para os operadores da 
máquina, no município contratante, com todos os 
custos incluídos no preço do bem. 

VALOR ESTIMADO R$ 1.250.000,00 

5. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
5.1. O equipamento deverá ser entregue, junto a sede administrativa da Prefeitura 
Municipal de Pinheiro situada à Praça José Sarney, n.° 560 - Centro, Pinheiro - MA, no 
horário das 8:00 às 14:00 horas. 
5.2. Após a assinatura do contrato, sob demanda, será emitida a Ordem de Fornecimento 
pelo município de Pinheiro e a entrega do equipamento em condições de uso conforme 
especificações deste termo de referência em até 90 (noventa) dias corridos. 

6. DO RECURSO/DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. O Recurso para realização da Licitação é deRecursos cla proposta n.° 029013/2020, 
do Ministério do Desenvolvimento Regional e Contra Partido do município de Pinheiro 
(Recursos Próprios) e provem da fonte orçamentaria indicada medíkkite parecer contábil: 

ORGÃO: 02 --PODER EXECUTIVO 
Unidade orçamentaria: 020500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 
URBANISMO E HABITAÇÃO, 
Funcional programática: 15.122.0305.2416.0000 - MANUT. E FUNC. DA SEC. DE 
INFRAESTRUTURA, URBANISMO E HABITAÇÃO. 
Natureza da despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

7. GARANTIA 
7.1. O prazo de garantia deve ser de no mínimo 12 (doze) meses, com cobertura total, 
com manutenção periódica, com limite máximo de 1000 (mil) horas. 
7.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido no 
subitem anterior, o licitante deverá complementar a garantia do equipamento ofertado pelo 
período restante. 
7.3. Durante o período da garantia contra defeitos de fabricação. a Contratada obriga-se 
a efetuar, sem ônus para a Prefeitura de Pinheiro - MA, a substituição do objeto que 
apresentar defeito de fabricação. 
7.4. A garantia abrange a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos 
constantes por intermédio das licitantes ou de suas credenciadas, de acordo com as normas 
técnicas específicas, a fim de manter o equipamento em perfeitas condições de uso. 
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AQUI TEM TRABAtoot 

7.5. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição do bem que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da 
data de retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou 
pela assistência técnica autorizada. 
7.6. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, 
aceita pelo Contratante. 

7.7. A licitante ou a credenciada deve ser capacitada para efetuar as revisões e 
manutenções solicitadas no manual do proprietário sempre que necessário. 
7.8. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 
deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem 
padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na 
fabricação do equipamento. 
7.9. A licitante vencedora deverá prestar garantia no Estado do Maranhão, se não do 
município de Pinheiro, poderá ser na cidade de São Luís, ou outras cidades do Estado do 
Maranhão. 

8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
8.1. O equipamento, objeto da presente licitação será recebido da seguinte forma: 
8.1.1. Provisoriamente: mediante apresentação de recibo, a , ‘, 13111~, pelo Fiscal 
designado pela Prefeitura de Pinheiro - MA, imediatamente após, entregai' :Para efeito e 
posterior verificação da conformidade do equipamento com as espíaiciii~ .
8.1.2. Definitivamente: mediante apresentação de ,Nota Fiscal/Fatura, em até cinco dias 
úteis após o recebimento provisório, ,após a, Verificação da qualidade do equipamento, 
ocasião em que se fará constar o atesto da Nota Fiscal/Fatura. 
8.2. Em caso de desconformidade de qualquer espécie, o mesmo será devolvido e a 
empresa terá o prazo impreterível de 15 (quinze) dias para a substituição por um 
equipamento em condições aceitáveis por parte da administração, prorrogável mediante 
prévia justificativa apresentada pela Contratada e aceita pela Prefeitura de Pinheiro - MA, 
contado da data do recebimento de notificação escrita necessariamente acompanhada do 
Termo de Recusa do equipamento , sob pena de incorrer em atraso quanto ao prazo de 
entrega. 
8.3. A licitante/vencedora deverá retirar o equipamento recusado no momento da entrega 
do equipamento correto. A Prefeitura de Pinheiro - MA não se responsabilizará por qualquer 
dano ou prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo. 
8.4. A Prefeitura de Pinheiro - MA poderá dar a destinação que julgar conveniente ao 
equipamento abandonado em suas dependências. 
8.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
8.6. A aquisição obedecera à conveniência e a necessidade da Prefeitura de Pinheiro - 
MA, a qual não está obrigada a firmar as contratações advind- deste Registro de Preços, 
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e fica facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida e assegurada 
ao beneficiário do Registro de Preços a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
8.7. Caso seja necessário, um representante da licitante/vencedora da Ata do Registro de 
Preço poderá ser convocado para acompanhar o recebimento do equipamento, sendo a 
conferência efetuada na presença de testemunhas, em caso de não comparecimento. 

9. FISCALIZAÇÃO 
9.1. A gestão do contrato, bem como a fiscalização da execução do fornecimento será 
realizada pela Prefeitura de Pinheiro - MA, por técnicos designados, a quem compete 
verificar se o Licitante vencedor está executando os trabalhos, observando o contrato e os 
documentos que o integram. 
9.2. A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do contrato, 
se o Licitante vencedor mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada mediante 
consulta ao SICAF, CADIN ou certidões comprobatórias. 
9.3. A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, inclusive 
rejeitando fornecimentos que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas 
Técnicas vigentes relacionadas ao objeto deste Termo de Referência e com a melhor técnica 
consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a Contratada a assegurar e facilitar o acesso 
da Fiscalização, aos materiais, e a todos os elementos que forem necessários ao 
desempenho de sua missão. 
9.4. Fica assegurado aos técnicos da Prefeitura :de Pinheiro - MA o direito de a seu 
exclusivo critério, acompanhar, fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou 
através de terceiros, da execução dos fornecimentos prestados pelo licitante vencedor, com 
livre acesso ao local de trabalho para obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados 
necessários à execução dos fornecimentos 

10. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
10.1. Este processo está fundamentado legalmente na Lei n° 10.520/2002, a Lei 
Complementar n°123/2006, Decreto Federal n°10.024/2019, aplicando-se subsidiariamente 
a Lei Federal n°8.666/1993 
10.2. A modalidade de licitação será por Pregão Eletrônico. 
10.3. Sob Registro de Preços 
10.4. Critério de Julgamento: MENOR PREÇO. 
10.5. Modo de disputa: ABERTO, com intervalo mínimo de diferença entre os lances de 
0,5% (meio por cento) do valor do item pertinente, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
10.6. Adoção do orçamento: público, conforme Acórdão n° 1502/2018 — Plenário TCU. 

11. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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11.1 Poderão participar da presente licitação empresas do ramo, pertinente e compatível 
com o objeto desta licitação, individuais, que atendam às exigências do TR e seus anexos. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
12.1. Formalizar e assinar o contrato, e convocar a CONTRATADA para assinatura nos 
termos da legislação pertinente e consequentemente emitir nota de empenho de acordo com 
o artigo 57 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações posteriores, sob pena de ilegalidade dos 
atos. 
12.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
comas cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
12.3. Esclarecer as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA; 
12.4. Disponibilizar a CONTRATADA condições necessárias e adequadas para a entrega 
do objeto licitado; 
12.5. Designar um Fiscal para promover o recebimento e a fiscalização do objeto, que 
notificará a empresa todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando 
o que seja necessário para a regularização das falhas, faltas defeitos observados (art. 67 — 
Lei 8.666/93); 
12.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
12.7. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições so 
da execução do objeto, fixando prazo para a sua correção; 
12.8. Rejeitar todo e qualquer fornecimento inadequado, incompleto ou não espOficado e 
estipular prazo para sua retificação. 
12.9. Pagar à Contratada o valor resultante, no prazo e condições estabelecidas no Edital 
e seus anexos; 
12.10. Aplicar a empresa vencedora penaiidades, quando for o caso. 
12.11. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida 
pela contratada. 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1. Assinar o contrato com o órgão no prazo de 05 (cinco) dias contados a partir do 
recebimento da convocação; 
13.2. Efetuar a entrega da Motoniveladora em perfeitas condições, no prazo e local 
indicado, em estrita observância das especificações do edital, termo de referência e da 
proposta, juntamente com a nota fiscal/fatura para atesto do fiscal designado pela Prefeitura. 
13.3. O licitante fica obrigado a garantir o funcionamento pleno do equipamento e 
componentes fornecidos. 
13.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria, inerente ao objeto da 
presente licitação; 
13.5. Comunicar a Prefeitura no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
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13.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
13.7. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência à CONTRATANTE, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução 
do contrato; 
13.8. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante ao 
fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas na Minuta 
de Contrato; 
13.9. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência; 
13.10. Fiscalizar e acompanhar a execução para o perfeito cumprimento do fornecimento a 
que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes; 
13.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
13.12. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato. 
13.13. Se a licitante vencedora se recusar a assinar ou retirar a Ordem de Fornecimento 
injustificadarnenitdecairá do direito de fornecimento do objeto adjudicado, sujeitando-se às 
penalidades dispostas nas Sanções Administrativas deste Termo de Referência. 
13.14.0 licitante deverá avisar, via e-mail ou telefone, após a Ordem de Fornecimento, a 
data prevista para entrega do equipamento, de modo a permitir o acompanhamento do 
recebim ento. 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO 
14.1. Não será permitida a subcontratação integral e nem parcial do objeto. 

15. DA FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
15.1. A nota fiscal deverá ser emitida em nome de Prefeitura Municipal de Pinheiro /MA, 
CNPJ/MF sob n.° 06.200.745/0001-80, com endereço à Praça José Sarney, n.° 560— Centro 

Cep: 65.200-000 
15.2. A Nota Fiscal deverá constar à discriminação do item, o n° de Empenho e a Ordem 
de Fornecimento e outros dados que a administração municipal julgar convenientes, não 
apresentando rasura e/ou entrelinhas. 
15.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não 
se admitindo Notas Fiscais emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz. 
15.4. A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de: Prova de 
regularidade de débito relativa à Seguridade Social e contribuições, Federais (CND Conjunta) 
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e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da 
Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
15.5. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
15.6. A forma de pagamento será de até 30 dias posterior a apresentação da nota fiscal, 
sendo que se estes dias coincidirem com finais de semana, feriados ou recessos o 
pagamento será feito no próximo dia útil subsequente. 
15.7. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n°8.666, de 1993 e da Lei n°10.520, 
de 2002, a Contratada que: 

a) cometer inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 
b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
e) cometer fraude fiscal; 
f) não mantiver a proposta. 
15.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitep ma 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançõiis. 
a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem rejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) multa moratória de 05 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limitada 4 (yinte) dias; 
c) multa compensatória de 30 % (trinta Por cento) Sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade Contratante, 
pelo prazo de até dois anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
15.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n°8.666, de 1993, a 
Contratada que: 
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
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16. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
16.1. Serão aceitas propostas que atendam aos termos e condições das especificações 
técnicas sem desvio ou exceções aos requisitos técnicos, na forma solicitada neste Termo 
de Referência. 
16.2. Será considerado desvio aceitável aquele que não afeta de maneira substancial a 
qualidade ou o desempenho (performance) do equipamento, que não restrinja os direitos da 
Prefeitura de Pinheiro - MA e as obrigações do licitante e que também não prejudique ou 
afete a posição competitiva de outros licitantes que ofertarem equipamento dentro das 
condições estabelecidas. A Prefeitura de Pinheiro - MA poderá desprezar qualquer 
discrepância ou irregularidade de menor importância de uma proposta desde que não se 
verifiquem transgressões na forma construtiva e de materiais, constantes das Especificações 
Técnicas, deste Termo de Referência. 
16.3. O Licitante deverá apresentaras seguintes documentos: 
a) Atestado(s) e/ou declaração(ões) em nome da licitante, fornecidos por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, descrevendo os fornecimentos de forma a permitir a 
constatação da experiência do licitante na execução de fornecimentos similares ao objeto 
desta licitação: 
a 1) Consideram-se fornecimentos similares, aqueles que se referem ao mesmo tipo de 
máquina, equipamento previsto no item para a qual o licitante concorre, em quantidade de, 
no mínimo. 30% do previsto no referido item (conforme sugerido pela 82SL e AR/GSA/UEA 
nas peças 16 e 60 do processo n° 59580.000573/2022-16). 

a.2) Também serãO considerados fornecimentos similares, para de comprovação da 
experiência do licitante, aqueles que se referem ao equipamento e mesma natureza e 
função, bem como aqueles usados no mesmo ramo de atividade de acordo com os itens da 
licitação para os quais a empresa apresentou proposta 

b) É permitido ao licitante a soma de atestados para o atendimento das exigências, 
desde que todos em seu nome na parte do fornecimento que lhe cabe. 

17. DA PROPOSTA 
17.1. As propostas de preços deverão conter no mínimo o seguinte: 
a) Nome, endereço, cidade, estado e país do fabricante de cada bem ofertado; 
b) As especificações técnicas claras, completas e minuciosas do fornecimento ofertado, 
em conformidade com este Termo de Referência, juntamente apresentada sob a forma de 
literatura, catálogo, desenhos e dados; 
c) Planilha de preços unitários e totais ofertados para o equipamento, devidamente 
preenchida, com clareza e sem rasuras. 

17.2. O prazo de validade da proposta de preços deverá ter, no mínimo, 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação, sujeita a revalidação por idêntico período, com 
comunicação escrita ao licitante vencedor do certame. 
17.3. No preço unitário proposto, deverá estar incluso todos os custos, seguro, transporte, 
carga e descarga do equipamento, mão-de-obra, leis sociais, en 'gos sociais, trabalhistas, 
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previdenciárias, securitárias, tributos (ICMS, PIS, COFINS, IRRF, CSLL e IP1), e quaisquer 
encargos/taxas que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, no fornecimento 
do objeto deste termo de Referência. No caso de omissão, considerar-se-ão como inclusas 
nos preços. 
17.4. Para efeito do disposto no subitem acima o licitante deverá considerar a tributação 
plena até o local de entrega do equipamento, considerando que a Prefeitura de Pinheiro - 
MA não possui inscrição estadual, sendo considerada consumidora final. É de 
responsabilidade do licitante arcar com todos os tributos incidentes. A proposta deverá 
indicar em reais os preços do equipamento ofertado, com menção discriminada da referida 
tributação. A concorrente será responsável por quaisquer acréscimos que ocorrerem pela 
não observância desta particularidade. 
17.5. Será considerada a melhor proposta, a que apresentar o menor preço global 
avaliado, para o item, conforme critérios estabelecidos neste Termo de Referência. 

18. VIGÊNCIA DO CONTRATO 
18.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2023 a contar da data 
de sua assinatura 

19, TERMINOLOGIAS E DEFINIÇÕES , ‘ 
19.1. Neste Termo de Refere ou em quaisquer outros documento relacionados 
com o fornecimento addia tOli tem oSiou expressões têtwo seguinte significado 
e/ou interpretação: ‘ . 

• TERMO DE REFERÊNCIA — Conjunto de elementos necessários e suficientes, com 
nível de precisão adequado, para caracterizar os bens a serem fornecidos, capazes de 
propiciar avaliação do custopele administração diante de orçamento detathado, definição 
dos métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em planilhas de acordo com o preço 
de mercado, cronograma físico-financeiro, se for o caso, critério de aceitação do objeto, 
deveres do contratado e do contratante, procedimentos de fiscalização e gerenciamento do 
contrato, prazo de execução e sanções, de forma clara, concisa e objetiva. 

LICITANTE — Empresa participante da licitação. 
• CONTRATADA — Empresa licitante selecionada e contratada pela Prefeitura para o 
fornecimento do equipamento. 
• CONTRATANTE — A prefeitura de Pinheiro — MA. 
• QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — Tipo de norma destinada a fixar as características dos 
serviços, condições ou requisitos exigíveis para matérias primas, produtos sem ifabricados, 
elementos de construção, materiais ou produtos industriais semifabricados. Conterá a 
definição do serviço, descrição do método construtivo, controle tecnológico e geométrico e 
norma de medição e pagamento. 
• FISCALIZAÇÃO — Equipe da Prefeitura atuando sob a autoridade de um 
coordenador, indicada para exercer em sua representação a fiscalização do contrato. 
• DOCUMENTOS COMPLEMENTARES ou SUPLEMENTA RES — Documentos que, 
por força de condições técnicas imprevisíveis, se f' ,-rem necessários para a 

,••'" 
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com plementação ou suplementação dos documentos emitidos nos Termo de Referência 
PROPOSTA — Documento gerado pelo licitante que estabelece os valores unitário e 

global do equipamento, apresentando todo o detalhamento dos custos e preços unitários 
propostos. 

CONTRATO — Documento, subscrito pela Prefeitura e o licitante vencedor do 
certame, que define as obrigações e direitos de ambos com relação à execução dos 
fornecimentos. 

1 -91fit's 
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ANEXO II 

(MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS (PAPEL TIMBRADO DA 

EMPRESA LICITANTE) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 

051/2023-SRP 

NOME DA PROPONENTE: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE/FAX: 

E-M 

OBJETO: Aquisição de urna motoniveladora.: 

ITEM I: 

XX 

(representante) 

de de 20_. 
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ANEXO III 
MODELO DECLARAÇÃO — EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

Ref.: (identificação da licitação) 

inscrito no CNPJ n° , por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) , portador(a) da Carteira 
de Identidade 

no  e do CPF no , DECLARA, para fins de cumprimento do 
disposto 

no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos e mão-de-obra infantil. 

(representante) 

Edital Pregão Eletrônico n° 032/2023-SRP 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

A empresa  , inscrita no CNPJ n° , por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a) , portador(a) da 
Carteira 

de Identidade n° e o CPF n° , DECLARA, para fins legais, 
sob as 

penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como 
microempresa ou 

,. 
empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da -e 
Empresa dePequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n°. 123, de 14 de' dezembro

à . . . . -, 
de 2006 em especial quanto ao seu art. 3°;- que está apta á usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei CaMpSmentar e que não se 
- 

enquadra nas situações relacionadas no §40 do art. 30 da citada Lei Complementar. 

de de 20_. 

Representante Legal 
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ANEXO V 

MODELO 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE 

A empresa , inscrita 

no CNPJ sob o n° , sediada no endereço 

telefone/fax n° , por intermédio do seu representante legal Sr(a). 

 , portador(a) da Carteira de Identidade 
n° 

 e do CPF n°  DECLARA qu empresa de a 

todos osrequisitos de habilitação para participação em procedimentos licitatórios, bem 

como RESPÓNSABILIZA-SE pelas transações efetuadas ern,"seu nome, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante. 

Edital Pregão Eletrônico n° 032/2023-SRP 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
ESTADO DO MARANHÃO 

ANEXO VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADM. 7.869/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 051/2023-SRP 

Aos   dias do mês de   do ano de 2023, o MUNICIPIO DE PINHEIRO/MA, 
inscrito no CNPJ n° 06.002.372/0001-80, através da Secretaria 
Municipal de  , com sede na  , Cep 

65.250.000, PINHEIRO/MA, neste ato representada pelo Secretário Municipal de 
 , Sr.  , portador da cédula de identidade n° e CPF n° 
 , resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 051/2023-SRP, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE 
PREÇOS para futura e eventual aquisição de uma motoniveladora para o município de Pinheiro-
MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, a teor do disposto na Lei Federal n°10.520/02, 
Decreto Municipal n° 002/2022, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal 
n°8.666/93, a Lei Complementar n°123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes 
à espécie, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
REGISTRADOS: 

Nome empresarial: 

CNPJ n°: 

Endereço: 

(DDD) 
Fax: 

Telefone: (DDD) 

E-mail: 

Representante legal: 

CPF n°: 

Item Especificação Unid. Modelo Quant. 
P. Unitário 
Registrado 

(R$) 

P. Total 
Registrado (R$) 

St"A 
e 
e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

ESTADO DO MARANHÃO 

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer o 
equipamento, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DE EXECUÇÃO 

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante assinatura 
de Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições contidas no Edital 
do Pregão Eletrônico n° 051/2023-SRP. 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou 
documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão 
Eletrônico n° 051/2023-SRP. 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua 
validade, dentro dos quantitativos estimados. 

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou 
documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 
3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data 
de sua assinatura, e consequente publicação na imprensa oficial. 

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

4.1 A Prefeitura Municipal de PINHEIRO adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços 
praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso 
II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no 
mercado sofrerem redução. 

4.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório. 

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, 
notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época 
da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas 
entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o 
quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pact..... 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
ESTADO DO MARANHÃO 

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão 
dos valores pactuados. 

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor, 
visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

4.10. Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando 
igual oportunidade de negociação. 

4.11. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso. o 
Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.12. Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5. DOS USUÁRIOS 

5.3.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n°7.892/2013, alterado pelo Decreto n°.9.488/2018, 
desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e 
as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

5.3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada 
à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração da utilização da ata de registro de preços; 

5.3.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

5.3.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 

5.3.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgãos ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o or -gerenciador e órgãos 
participantes. 

S  . t 3 
alY52

,7,0.2. Página 43/51 

 v-1-;10PU n° 051/2023 - SRP CCL/PMP/MA 
Edital - Pregão Eletrônico Pessoa Jundica - Habilitação Completa - participação ampla (margem de preferência neste ponto - sem amostra) - LC 147/2014 - Lei Federal n° 8 666/93 e n° 10 520/02 

raça José Sarney, 560 — Centro Pinheiro — Maranhão CNPJ N.  06.200.745/0001-80 



121ER 
Jellmanw 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
ESTADO DO MARANHÃO 

5.3.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados do 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais 
para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

5.3.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de 
fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.3.2, do processo específico para 
compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

6. DO CANCELAMENTO 
6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - Descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

ID) - Não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - Forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei 
n° 8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es) registrado(s);
sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações e 
sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e outras expressamente 
relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° 051/2023-SRP e seus Anexos, constante do 
Processo Administrativo n° 5.219/2022 integram a presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de sua transcrição. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil 
do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 
aos demais Órgãos participantes (se houver). 

9. DO FORO 

9.1 Fica eleito o Foro do Município de PINHEIRO, Estado do Maranhão, para dirimir as questões 
que possam advir do presente compromisso. 

PINHEIRO/MA, de de 2023 

MUNICIPIO DE PINHEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE .X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X 

.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X 
Órgão Gerenciador 

.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X 

.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

Fornecedor Beneficiário 
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ESTADO DO MARANHÃO 

ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N.° /2023. 

Contrato que entre si fazem a o Município de Pinheiro- MA, e a empresa )00000(XXXX. 

Aos XX de XXXX de 2023, O MUNICIPIO DE PINHEIRO, estado de Maranhão, pessoa 
jurídica dedireito público, inscrito no CNPJ sob o N° xxxxxxxxxxxx neste ato representado 
pelo Sr. Xxxxxxxxxxxxxxxxxxx Secretário de Administração, Planejamento e Finanças, 
brasileiro, casado„ inscrito no CPF sob n.° xxxxxxxx, portador da Cédula de Identidade 
— RG, n.° xxxxxxxx, residente e domiciliado nesta cidade de Pinheiro - MA, à Rua 
xxxxxxxxxx — CEP xxxxx-xxx, e a empresa XXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito 
privado, estabelecida à )00000XXXXXXX , inscrita no CNPJ sob o n° 
XX.XXX.XXX/XXXX- XX, pelo seu representante infra-assinado, doravante denominada 
CONTRATADA, considerandoo resultado da Licitação Pregão Eletrônico 051/2023-SRP 
do processo administrativo próprio n.° 5.219/2022, firmam o presente contrato, 
obedecidas as disposições da lei n.° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 

1 - DO OBJETO: 

1.1 - O objeto deste contrato é a aquisição de uma motoniveladora para o município de 
Pinheiro-MA, sendo esta: 

Lote Item Descrição Unidade 
Fornecimento 

Qtde Valor 
Unitário 

Valor Total 

1.2 - As despesas inerentes à execução do objeto do pre 
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conta da dotação Orçamentária consignada no Orçamento Municipal sob a rubrica: 

Dotação Orçamentária Descrição da Dotação Orçamentária 

2 DO PREÇO, DA DOTAÇAO E FORMA DE PAGAMENTO 

2.1 - O contrato tem o valor global de R$ X.XXX,XX (XXXXXXX). 

2.2 - DA DOTAÇÃO - As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta 
dos recursos provenientes da(s) Dotação(es) Orçamentária(s) supracitada(s), e na(s) 
ficha(s) a saber: XXXX.- XXXX, do orçamento vigente. 

2.3 - DO PAGAMENTO - Os pagamentos serão efetuados a contratada em até 30 
(trinta dias) após apresentação da nota fiscal/fatura. 

2.4 - 0(a) contratada deverá apresentar o Certificado de regularidade junto a RFB 
e FGTS, por ocasião da apresentação da Nota Fiscal. 

3 - DO CONTRATO E DO PRAZO 

3.1 - O presente contrato terá a vigência de X)UXXXX/XXX a XX/XXXX/XXXX, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, com vantagem para o 
Contratante, até o limite de 60 (sessenta) meses, com fundamento no Art. 57, inciso II, da 
Lei 8666/93. 

4 -DAS PENALIDADES 

4.1. Se a CONTRATADA deixar de entregar documentação exigida para o certame, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, não 
mantiver a proposta, falharou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração Pública, na forma prevista no inciso IVdo art. 87 da Lei 8.666/93, além do 
encaminhamento do caso ao Ministério Público para a aplicaçãodas sanções criminais 
previstas nos artigos 89 a 99 da referida Lei, salvo superveniência comprovada de motivo 
de força maior, desde que aceito peio CONTRATANTE. 

: 1,t311°1-3
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4.2. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido 
pela CONTRATANTE, bem como o descumprirem total ou parcialmente os contratos 
administrativos e as atas de registro de preço celebradas com a Prefeitura Municipal de 
PINHEIRO-MA, serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, com observância dodevido processo administrativo, respeitando-
se o contraditório e a ampla defesa. 

- advertência escrita - comunicação formal de desacordo quanto à conduta do 
fornecedor sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a 
determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 

ii - multa - deverá observar os seguintes limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 
do fornecimento ou serviço não realizado; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso 
de recusa do adjudicatário em efetuar a garantia contratual; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento ou serviço não realizado, 
no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos 
ocultos que o torne impróprioao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, 
fora das especificações contratadas; 

iii - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o municipio de PINHEIRO-MA, por prazo definido no inciso III, do art. 87, 
da Lei n.° 8.666/93; 

Iv - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, por prazo definido no inciso IV, do art.87, da Lei n.° 8.666/93 ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
do fornecedor perante a própriaautoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir com o municipio de Pinheiro-MA pelos prejuízos 
resultantes de ação ou omissão do mesmo. 

§ 1° O valor da multa aplicada nos termos do inciso II desta cláusula, será descontado do 
valor dagarantia prestada, prevista no § 1°, do art. 56, da Lei Federal 8.666, de 1993, e/ou 
retido dos pagamentos devidos pela Administração Pública Municip ;"Casgks valores 
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não forem suficientes, a diferença deverá ser pago por meio de guia própria ou cobrado 
judicialmente. 

§ 2° As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação 
dos órgãosde controle, pela autoridade expressamente nomeada. 

§ 3° As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente à prevista no inciso II, assegurado o direito de defesa prévia do 
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

- DA RESCISÃO DO CONTRATO 

5.1 - Pelo não cumprimento das obrigações previstas no Processo citado, pela 
CONTRATADA, o MUNICIPIO poderá rescindir este Contrato, independentemente de 
qualquer interpelação Judicial ou Extrajudicial e do pagamento de qualquer indenização. 
Também constituem motivos de rescisão unilateral pelo MUNICIPIO, 

5.2 - O não cumprimento, o cumprimento irregular ou lento a paralisação ou atraso 
injustificadona entrega dos materiais e/ou serviços. 

5.3 - A subcontratação total ou parcial, exceto se admite no Processo, obtida 
prévia autorizaçãoescrita do MUNICIPIO. 

5.4 - O cometimento reiterado de faltas no seu fornecimento constatado pelo 
MUNICIPIO. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1 - Este instrumento poderá ser alterado mediante Termo Aditivo, respeitadas as 
disposições legais. 

- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7.1 - A CONTRATADA se obriga a: 

a) fornecer o equipamento, no prazo estipulado na Ordem de Fornecimento; 
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b) realizar se necessário, a substituição do equipamento para atendimento aos termos 
da proposta; 

c) todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do objeto deste Termo serão de exclusiva responsabilidade da contratada; 

d) a CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa qualidade do 
equipamento, assim como pelo cumprimento dos elementos constantes do processo; 

não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente 
Contrato; 

o a CONTRATADA obrigada, a aceitar nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos ou supressões, até 25% do valor inicial atualizado do contrato. 

7.2 - Constitui OBRIGAÇÕES da contratante: 

a) exercer fiscalização do equipamento por servidores especialmente designados; 

b) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, inclusive 
quanto ao fornecimento do equipamento, que, ressalvados os casos de força maior, 
justificados e aceitos pela contratante, não devem ser interrompido; 

c) emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, 
aplicação de sanções, alterações e repactuações do contrato; 

d) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratada; 

e) efetuar o pagamento à Contratada nos prazos e condições estipuladas neste 
instrumento; 

comunicar imediatamente a Contratada, qualquer irregularidade manifestada no 
fornecimento dos produtos contratados. 
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8 - DO FORO 

8.1 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Contrato, fico eleito o Foro 
da Comarca de Pinheiro - MA, renunciando a qualquer outro mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e acordados, assinam os representantes das partes 
contratantes opresente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma, para um 
só efeito, na presença de 

(02) duas testemunhas abaixo assinadas. 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

Nome: 

Xxxxxxxxx 
Contratante 

XXXXXXXX 
Empresa Contratada 

CPF n° 

CPF n° 

de de 20_. 

Página 51/51 

PG n° 051/2023 — SRP CCL/PMP/114A 
Edital - Pregão Eletrônico Pessoa Jundica - Habilitação Completa — participação ampla (margem de preferência neste ponto— sem amostra) — LC 147/2014 — Lei Federal n° 8 666/93 e ri° 10 520/02 

'raça José Sarney, 5&O- Centro Pinheiro — Maranhão CNPJ N.2 06.200.745/0001-80 


